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Relator           : Dr. Marcos Coelho de Salles – Juiz Convocado em substituição à 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Agravante : José Carlos de Menezes Caldas e outros
Advogado : Rochele Karina Costa de Moraes e outros
Agravado : Federal de Seguros SA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA.  DECISÃO  DECLARANDO  DE  OFÍCIO 
INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO  DA  VARA  CÍVEL  DA 
COMARCA DA CAPITAL.    REMESSA PARA UMA DAS 
VARAS REGIONAIS DE MANGABEIRA. IRRESIGNAÇÃO. 
FORO  DISTRITAL  QUE  SE  TRATA  DE  MERO 
FRACIONAMENTO  DA  COMARCA  (JOÃO  PESSOA). 
AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECISÃO EM 
CONFRONTO  COM  ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO 
NA JURISPRUDÊNCIA DOMÉSTICA E COM SÚMULA DO 
STJ. PROVIMENTO MONOCRÁTICO. ART. 557, § 1º,  DO 
CPC. 

-“(...) Os foros distritais ou regionais não são propriamente foros,  
mas parcelas de um foro, que é sempre a comarca-mãe. Tendo, pois,  
a  ação  reivindicatória  sido  ajuizada  na  comarca  da  situação  da  
coisa, não há que se falar em incompetência absoluta. (…)” (AÇÃO 
RESCISÓRIA Nº 200.2005.033291-1 / 006 – Capital. Relatora: 
Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.  Tribunal 
Pleno. Julgado em 03/03/2010).
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- A divisão das comarcas em circunscrições  ou distritos visou 
apenas  descentralizar  as  funções  judicantes,  facilitando  o 
acesso  do  cidadão  ao  judiciário,  não  se  confundindo  Vara 
Distrital com Comarca para efeito de fixação da competência 
territorial.

-  Nos termos da Súmula 33 do STJ,  a competência relativa 
não pode ser declinada de ofício pelo juízo a quo.

Vistos, etc.

Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com atribuição de 
efeito suspensivo, combatendo decisão que determinou a remessa dos autos para a 
Vara Distrital de Mangabeira, em razão da competência funcional, considerando 
que os imoveis  objetos dos autos,  são localizados no bairro do Ernesto Geisel,  
localidade abrangida pela jurisdição daquela Unidade Judiciária.

Nas razões recursais, os agravantes sustentam que deve ser 
declarado  competente  o  Juízo  da  Comarca  de  João  Pessoa,  por  ausência  de 
prejuízo ao réu, além de ser a regra do art. 94 do CPC – foro do domicílio do réu.

Argumentam que estão presentes a fumaça do bom direito e 
o perigo da demora, consubstanciado no fato de que a remessa dos autos a juízo 
incompetente acarretará atos inócuos, prejudicando o andamento processual e a 
prestação jurisdicional.   

É o que basta relatar.

Decido

Dr. Marcos Coelho de Salles – Juiz Convocado. 

Os agravantes insurgem-se contra decisão que reconheceu de 
ofício a incompetência da 9ª Vara Cível da Capital, determinando a remessa dos 
autos ao Fórum Distrital  de Mangabeira,  para fins de distribuição em uma das 
Varas Cíveis Distritais.

Acerca da competência das Varas Distritais ser absoluta ou 
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relativa, o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão do dia 03 de março/2010, por meio de 
voto da Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, assim pontificou:

“AÇÃO  RESCISÓRIA.  ARGUIÇÃO  DE  INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 
DO  JUÍZO  QUE  JULGOU  O  FEITO  ORIGINÁRIO.  NÃO  
CONFIGURAÇÃO.  CAUSA  JULGADA  NO  FORO/COMARCA  DA 
SITUAÇÃO  DA COISA.  ALEGAÇÃO  DE  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO  
NECESSÁRIO. INEXISTÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA.  Os 
foros distritais ou regionais não são propriamente foros, mas parcelas de  
um  foro,  que  é  sempre  a  comarca-mãe.  Tendo,  pois,  a  ação  
reivindicatória sido ajuizada na comarca da situação da coisa, não há  
que  se  falar  em  incompetência  absoluta. Inexistindo,  na  espécie,  o  
litisconsórcio passivo necessário alegado pela parte, deve-se rejeitar a arguição  
levantada a esse título.”  (TJPB. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 200.2005.033291-
1 / 006 – Capital. RELATORA: Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra 
Cavalcanti.  Tribunal  Pleno.  Julgado  em:  03  de  março  de  2010). 
(destaquei).

Extrai-se da decisão acima, que a incompetência reconhecida 
de ofício pelo juízo singular apenas estaria configurada se a ação houvesse sido 
proposta em Comarca diversa da Capital, o que não reflete o presente caso.

Sobre  o  assunto  em  testilha,  leciona  Humberto  Theodoro 
Júnior:

“Há que distinguir a competência do foro da competência do juiz.

Foro é o local onde o juiz exerce as suas funções. Mas no mesmo local podem  
funcionar  vários  juízes  com  atribuições  iguais  ou  diversas,  conforme  a  
Organização Judiciária.

Se tal ocorrer, há que se determinar, para uma mesma causa, primeiro qual o foro  
competente e, depois, qual o juiz competente.

Foro competente, portanto, vem a ser a circunscrição territorial (seção  
judiciária ou comarca) onde determinada causa deve ser proposta. E juiz  
competente é aquele, entre os vários existentes na mesma circunscrição,  
que deve tomar conhecimento da causa, para processá-la e julgá-la.

A competência dos juízes é matéria pertencente à Organização Judiciária  

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012949-43.2014.815.0000AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012949-43.2014.815.0000 33



local. A do foro é regulada pelo Código de Processo Civil.”1

Repita-se,  conforme  se  extrai  do  precedente  desta  Corte 
acima ementado: “Os foros distritais ou regionais não são propriamente foros, 
mas parcelas de um foro, que é sempre a comarca-mãe”.

Assim, a divisão das comarcas em circunscrições  ou distritos 
visou apenas descentralizar as funções judicantes, facilitando o acesso do cidadão 
ao  Judiciário,  não  se  confundindo  Vara  Distrital  com  Comarca  para  efeito  de 
fixação da competência  territorial.

Ademais,  nos termos da Súmula 33 do STJ,  a competência 
relativa não pode ser declinada de ofício pelo juízo a quo. Nesse sentido, colaciono 
julgado deste egrégio tribunal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE 
COBRANÇA. COMPETÊNCIA DECLINADA DE OFÍCIO EM RAZÃO 
DO  DOMICÍLIO  DO  RÉU.  REMESSA  DOS  AUTOS  À  VARA 
DISTRITAL  DE  MANGABEIRA.  INCONFORMISMO. 
COMPETÊNCIA RELATIVA. LIMINAR CONCEDIDA. PRELIMINAR 
DE  NULIDADE  DO  DECISUM  POR  AUSÊNCIA  DE 
FUNDAMENTAÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. 
COMPETÊNCIA  RELATIVA  DECLINADA  DE  OFÍCIO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 33, DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DOS  AUTOS  NA  9ª  VARA  CÍVEL  DA 
COMARCA  DA  CAPITAL.  PROVIMENTO.  O  art.  93,  IX,  da 
Constituição Federal, exige que o juiz ou tribunal dê as razões de se seu 
convencimento  e  sendo  cumprido  o  requisito  insculpido  no 
mencionado artigo,  impossível  se  falar  em nulidade  da decisão,  por 
falta de fundamentação. A competência relativa não pode ser declinada 
de  ofício,  conforme Súmula  nº  33,  do  Superior  Tribunal  de  justiça. 
(TJPB; AI 200.2012.086280-6/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. 
Juiz Conv. Miguel de Britto Lyra Filho; DJPB 06/08/2013; Pág. 14).

Portanto, sendo o Ernesto Geisel um bairro do Município de 
João Pessoa, as ações envolvendo partes ali residentes ou domiciliadas poderão ser 
intentadas em qualquer Vara da Capital, desde que não haja limitações no tocante 
à competência material, porquanto absoluta.

Destaco ser possível o provimento monocrático ao recurso, 
1   Curso de Direito Processual Civil, 42ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2005, p. 154.
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de plano, considerando que a relação jurídica não foi triangularizada.

Com essas considerações, nos termos do art. 557, § 1º-A,2,  do 
CPC,  DOU  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO, para reformar a decisão combatida, determinando que a Ação 
de Indenização Securitária ajuizada pela agravante, seja processada e julgada 
perante o Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca da Capital.

Publique-se e Intimem-se.

Transitado em julgado, arquivem-se os autos.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 14 de novembro de 2014.

Dr. Marcos Coelho de Salles
               Relator

2 CPC, Art.  557,  §  1º-A - Se a decisão recorrida  estiver  em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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